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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1353/96

DISPÕE SOBREA DOAÇÃODE UMTERRENOURBA
NO, PERTENCENTEAO PATRIMÔNIOMUNICIPAL,
e dà outras providências.

WIRLANDDA LUZMACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaitll
ba, Estado do parà.

Faço saber que a CÂMARAMUNICIPALDEITAITUBA,ESTADODOPA
RÀ, Aprovou e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno Urbano,
pertencente ao Patrimônio Municipal a Sra. MARIAAURI MON-
TEIRODA SILVA, localizado na 229 Rua (Rua Ricardo Jose FeL
reira) nQ 851, Bairro de Bela Vista, Lote 009, quadra 135,
medindo 8,00 metros de frente, lado direito 30,00 metros, Ia
do esquerd030,OOmetros e fundo 8,00 metros, perfazendo uma
àrea total de 240,00 m2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRA-
DOS), Comas seguintes limitações:

FRENTE: 229 Rua (Rua Ricardo Jose Ferreira)
L.DIREITO: Joelma Prado
L.ESQUERDO:Joana dos Santos
FUNDOS: Laudeci Martins dos Santos

ART. 2Q - A presente DOAÇÃO, serà de conformidade como contido
Lei Municipal nQ 1.201/94, de 29 de março de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura Publica de DOAÇÃO,deverà obrigatoriamente
constar a clàusula de reversão do Imàvel na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contràrio.

na

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBAi ESTADODOPARÀ.,
em26 de Junho de 1996.
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